
 
 
 

 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo da Educação 

 

 

TC 032.863/2012-8 

Assunto: atualização de informações processuais; 
monitoramento de deliberação. 

 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

1. Para fins de monitorar o atendimento das determinações expedidas no Acórdão 1003/2017-
TCU-Plenário foi autuado o processo de monitoramento TC 015.896/2020-0. 

2. Assim, estes autos podem permanecer encerrados. 

 SecexEducação, em 7 de abril de 2020. 

 

 
 

(Assinado eletronicamente) 
LEANDRO SANTOS DE BRUM 

Auditor Federal de Controle Externo 
Diretor da 4ª Diretoria Técnica 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64382324.
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